
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.384 103Sexta-feira, 23 DE OUTUBRO DE 2020

II - Caberá aos servidores designados neste ato, a obrigação de anotar em registro todas as ocorrências relacionadas com a execução dos instrumentos 
supramencionados, devendo sugerir diretamente à Subprocuradoria-Geral de Justiça o que for necessário à manutenção da qualidade dos serviços con-
tratados.
III - Ficam revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 22 de OUTUBRO de 2020.
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Subprocuradora -Geral de Justiça,
Área técnico-administrativa

Protocolo: 593199
EXTRATO DE PORTARIA DE
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado do Pará torna pública a instauração de Procedimento Administrativo, a fi m de que, qualquer interessado, durante a sua 
tramitação, apresente documentos e subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a melhor apuração dos fatos investigados.
PORTARIA
Procedimento Administrativo nº 018691-003/2020
Instauração: 28/09/2020
Investigante: 2ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, Consumidor, Habitação e Urbanismo de Ananindeua;
Origem: considerando a reclamação formulada pelo Sr. Márcio Cristiano Almeida da Silva, acerca da ocorrência de diversos acidentes graves na Avenida 
Independência, N 12, próximo ao Paar, em virtude da falta de sinalização no local
Objeto: Acompanhar a tutela e a fi scalização dos direitos coletivos e individuais indisponíveis, se necessário promovendo ajuizamento de ação judicial ou 
outras medidas cabíveis nos termos da lei, determinando para tanto;
Ananindeua-PA, 28 de setembro de 2020.
MARLENE RAMOS PAMPOLHA
Promotora de Justiça, em exercício na 2º Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural e Habitação e Urbanismo de Ananindeua.

Protocolo: 593239
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da Portaria n.º 019/2020-MPPA/STM/13ªPJ
A 13ª Promotora de Justiça de Santarém, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129, incisos I, II, VI, VIII e IX da Constituição Federal, art. 52 
e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 057/2006, na forma da Resolução n°181/2017-CNMP e do Provimento Conjunto nº01/2019-MP/PGJ/CGMP, 
torna pública a instauração do Procedimento Investigatório Criminal n.º006026-031/2020, que se encontra à disposição na 13ª Promotoria de Justiça de 
Santarém, situada na Avenida Mendonça Furtado, n.º 3991, Bairro da Liberdade, CEP 68.040-148, Santarém, Pará.
Portaria n.º 019/2020-MPPA/STM/13ªPJ
Assunto: Apurar o cometimento de crime de pesca predatória e associação criminosa, para a prática de arrastão, no dia 26.05.2020, pelos autuados Fag-
ner Sandre Rodrigues dos Santos, Abidias Sousa Mendes, Jocival dos Santos Rodrigues, Elimar Rodrigues dos Santos, Natanael Ataíde Mendonça Soares 
e Wanderson Diego dos Santos, na região do Ituqui, município de Santarém/PA.
Lílian Regina Furtado Braga -  Promotora de Justiça

Protocolo: 593179
A V I S O   Nº 13/2020-CGMP
O Procurador de Justiça JORGE DE MENDONÇA ROCHA, Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições, AVISA a 
todos os candidatos que os RELATÓRIOS abaixo estão disponíveis, para consulta na Corregedoria-Geral, pelo prazo de cinco dias úteis. A cópia será en-
caminhada mediante requerimento do interessado, opcionalmente, por e-mail (correg_movimentacao), nos termos do art. 9º, §§ 1º e 2º, da Resolução 
nº 03/2014/MP/CSMP:

Processo Edital (DOE) Entrância Concurso Critério Cargo

76/2020 66/2020(03/09/2020) 3ª Remoção Ant 4º PJ de Família de Belém

77/2020 67/2020(03/09/2020) 2ª Remoção Ant PJ de Óbidos

78/2020 68/2020(03/09/2020) 2ª Remoção Ant 5º PJ Criminal de Abaetetuba

79/2020 69/2020(03/09/2020) 2ª Remoção Ant PJ de Igarapé Miri

80/2020 70/2020(03/09/2020) 2ª Remoção Ant 5º PJ do Tribunal do Júri e Entorpecentes de Santarém

81/2020 71/2020(03/09/2020) 2ª Remoção Ant 4º PJ do Tribunal do Júri e Entorpecentes de Santarém

82/2020 72/2020(03/09/2020) 2ª Remoção Ant 1º PJ de São Miguel do Guamá

83/2020 73/2020(03/09/2020) 2ª Remoção Ant 4º PJ Criminal de Ananindeua

84/2020 74/2020(03/09/2020) 2ª Promoção Ant 1º PJ Criminal de Altamira

85/2020 75/2020(03/09/2020) 1ª Remoção Ant PJ de Oeiras do Pará

Belém (PA), 22 de outubro de 2020.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
Corregedor-Geral do Ministério Público.

Protocolo: 593187
Extrato da Portaria nº 076/2020-MP-3º PJ/MA/PC/HU – bel
O 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, PATRIMÔNIO CULTURAL, HABITAÇÃO E URBANISMO DE BELÉM, com fundamentos da Lei Complemen-
tar Estadual nº 057/06, combinado com Resolução nº 007/2019 do CPJ de 06/06/2019, torna pública a Portaria nº 076/2020-MP-3º PJ/MA/PC/HU – BEL 
de 20/10/2020 que Tornar sem efeito a Portaria nº 025/2015– MP - 3ºpj ma/pc/HU - BEL de 06.10.2015 e retifi ca a Portaria nº 039/2012 – MP - 3ºpj ma/
pc/HU de 27/08/2012,  que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, 
sito na Rua Ângelo Custódio, nº 36- Anexo I-térreo-Cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
onde se lê: “instaurar Procedimento Administrativo Preliminar nº 038/2012”;
leia-se: “Instaurar o procedimento Administrativo nº 000033-125/2013-MP - 3º PJ/MA/PC/HU”
Raimundo de Jesus Coelho de Moraes - Promotor de Justiça

Protocolo: 593128
PROMOTORIA ELEITORAL – 8ª ZONA ELEITORAL DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da PORTARIA Nº 03/2020
O Representante do Ministério Público do Estado do Pará, com Funções Eleitorais perante a 8ª Zona Eleitoral, Dr. Rui Barbosa Lamim, com fundamento 
no art. 129, inciso VI, da Constituição Federal e no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75 de 1993 e considerando a Portaria PGR/PGE nº 01/2019, 
que regulamenta a atuação do Ministério Público Eleitoral em todo País, torna pública a instauração do PPE N° 000201-037/2020 no âmbito da Promotoria 
Eleitoral da 8º Zona Eleitoral do Estado do Pará para apurar possível conduta vedada no âmbito do Município de Colares, consistente na contratação de 
servidores em período proibido, bem como possível falsidade ideológica. Que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Colares, situada na 
Rua Dr. Justo Chermont, 155- Centro, CEP: 68785 - 000, Colares-PA. Telefone: (91) 3461-7180.

Protocolo: 593232


